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13548284 08084.005789/2020-76

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 
Secretaria-Execu�va

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II 6º andar, Sala 612/614,  - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70064-900 
Telefone: (61) 2025-7645 -  - h�ps://www.jus�ca.gov.br

 

TERMO DE CONTRATO Nº 138/2020

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO
DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS GERAIS 
 E DA COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, E A EMPRESA AIDC
TECNOLOGIA LTDA.

 PROCESSO Nº 08084.005789/2020-76

 

A União, representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - MJSP, com sede à Esplanada dos Ministérios, CEP 70064-900, Brasília/DF, inscrito
no CNPJ 00.394.494/0013-70, neste ato representado pela Coordenadora-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais, Sra. SANDRA CHAVES VIDAL, brasileira,
solteira, portadora do RG nº 2281419–SSP/DF e do CPF nº 983.623.301-63, nomeada pela Portaria n° 1593, de 17 de outubro de 2017, publicada no D.O.U de
25 de outubro de 2017, e pela Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos Senhora DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO, brasileira, solteira, portadora do RG nº
3.558.79980–SSP/SP e do CPF nº 712.315.791-53, nomeada pela Portaria n° 1.087, de 06 de novembro de 2015, publicada no D.O.U de 09 de 2015, ambas com
delegação de competência fixada pela Portaria SAA nº 37, de 10 de novembro de 2020, publicada no DOU de 11 de novembro de 2020, doravante
denominado CONTRATANTE, e a Empresa AIDC TECNOLOGIA LTDA, estabelecida na Av. Poços de Caldas, 148 - Bairro Distrito Industrial, CEP:37504-110, Itajubá -
MG, inscrita no CNPJ sob o nº 07.500.596/0001-38, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO VASQUES CRUZ, brasileiro, casado, portador do RG: 12.138.334
SSP/MG e do CPF nº: 070.065.336-86, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 27/2020,
constante do processo nº 08084.005789/2020-76, obedecendo as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, legislação correlata e
demais exigências previstas no Termo de Referência e seus Anexos, observadas as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de solução de Controle Patrimonial RFID composta por coletores móveis, e�quetas e
impressoras de e�quetas para bens com ribbons, baseados na tecnologia Radio Frequency IDen�fica�on - RFID.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALO

UNITÁ

1 Coletor de Dados Unidade 23 R$ 7.0

2 E�quetas o�mizadas para metais e não metais, compa�veis com a impressora RFID Unidade 149.000 R$ 3,

3 Impressora RFID com capacidade para impressão em e�queta metálica e não metálica Unidade 05 R$ 23.8

4 Ribbon de Resina compa�vel com a impressora e e�quetas RFID Unidade 50 R$ 126

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses , com início na data de 29/12/2020 e encerramento em 29/12/2021,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 822.972,75 (oitocentos e vinte e dois mil, novecentos e setenta e dois reais e setenta e cinco
centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2020, na classificação abaixo:

4.3.1. Gestão/Unidade: 200005

4.3.2. Programa de Trabalho: 172339, 172191 e 189969;

4.3.3. PI: SP9990AUGSP; DP99O2000CP; e GL99PRCGLMP

4.3.4. Fonte: 0100

4.3.5. Nota de Empenho: Nota de Empenho 2020NE800724 - Itens 1 e 3 (SEGEN) (13550729); Nota de Empenho 2020NE800725 - Item 2 (SEGEN)
(13550737); Nota de Empenho 2020NE800726 - Item 4 (SEGEN) (13550750); Nota de Empenho 2020NE800734 - Item 2 (DEPEN) (13550776); Nota de Empenho
2020NE800735 - Item 4 (DEPEN) (13550788); Nota de Empenho 2020NE800733 - Itens 1 e 3 (DEPEN) (13550758); Nota de Empenho 2020NE800721 - Itens 1 e 3
(SE) (13550690); Nota de Empenho 2020NE800722 - Item 2 (SE) (13550703) e Nota de Empenho 2020NE800723 - Item 4 (SE) (13550717).

Boletim de Serviço em 04/01/2021 
D.O.U. de 30/12/2020, seção 3, página 249
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato (do Edital).

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo
de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666,
de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente instrumento

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ASSINATURA ELETRÔNICA

18.1. O presente termo será firmado por meio de assinatura eletrônica e/ou digital, cer�ficada pelo Sistema Eletrônico de Informações-SEI! do
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, garan�da a eficácia das Cláusulas.

18.2. Em conformidade com o disposto no § 2º, art. 10, da MPV 2.200/01, a assinatura deste Termo de Contrato pelo representante oficial
da CONTRATADA, pressupõe declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento.

18.3. A sua auten�cidade poderá ser atestada a qualquer tempo, seguindo os procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma,
as partes se oporem a sua u�lização.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO 

Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

 

 
 
 

SANDRA CHAVES VIDAL
Coordenadora-Geral de Gestão Documental e

Serviços Gerais 
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

 
RODRIGO VASQUES CRUZ

Representante da Empresa Contratada

 

TESTEMUNHAS:

1- Gustavo Henrique Corrêa de Paula Maciel - CPF: 916.497.571-15

2- Valclecio Lourenço da Silva - CPF: 408.876.088-33

 

 

Documento assinado eletronicamente por SANDRA CHAVES VIDAL, Coordenador(a)-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais, em 28/12/2020, às 11:41,
conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA DE SOUZA JANUARIO, Coordenador(a)-Geral de Licitações e Contratos, em 28/12/2020, às 13:33, conforme
o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Vasques Cruz, Usuário Externo, em 28/12/2020, às 15:56, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Valclecio Lourenço da Silva, Usuário Externo, em 28/12/2020, às 16:08, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do
Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Correa de Paula Maciel, Coordenador(a) de Contratos, em 28/12/2020, às 16:36, conforme o § 1º
do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador 13548284 e o código CRC BABF14C0  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08084.005789/2020-76 SEI nº 13548284

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei

